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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2022 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE GUATAMBU E A EMPRESA RENALDA 
LIMA DOS SANTOS EIRELI - ME, CNPJ Nº 
21.334.555/0001-40. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022 
 
Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de 
direito público interno, situado na Rua Manoel Rolim de Moura , 825, Centro, Guatambu, 
SC, inscrito no CNPJ sob o n° 95.990.206/0001-12, por sua Prefeita em Exercício, 
senhora Vera Maria Zandavalli, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
RENALDA LIMA DOS SANTOS EIRELI – ME, estabelecida na Avenida Santa Catarina, 
s/n, Sala, Centro, município de Planalto Alegre – SC, CEP: 89.882-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 21.334.555/0001-40, neste ato representada por sua Proprietária, 
Senhora Renalda Lima dos Santos, inscrita no CPF sob o n° 468.402.221-87, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de fornecimento, em 
decorrência do Processo Administrativo nº 77/2022, Pregão Presencial nº 19/2022, 
mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL MÉDICO 
ESPECIALISTA EM GINECOLOGIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações abaixo: 
 
Item Material/Serviço Unid. 

Medida 
Quantidade Valor 

Mensal 

(R$) 
1 PROFISSIONAL MÉDICO PARA CONSULTAS DE 

GINECOLOGIA NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 

LOCALIZADAS NO CENTRO DA CIDADE E NO DISTRITO DE 

FAZENDA ZADAVALLI, CARGA HORÁRIA DE 12 (DOZE) 

HORAS SEMANAIS, CONFORME PROGRAMAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Mês 12 13.900,00 

  
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
2.1 O Fornecimento deverá ocorrer no Município de Guatambu, conforme itens do objeto 
em epígrafe. 
2.2 A prestação dos serviços deverá ser iniciada em até 21/07/2022. 
2.3 Prestar serviços médicos de ginecologia nas Unidades de Saúde do Município de 
Guatambu, Estado de Santa Catarina, em dias úteis, com carga horária de 12 (doze) 
horas semanais, conforme programação da Secretaria Municipal de Saúde. 
2.4 A carga horária semanal será comprovada através de relatórios e do PONTO 
BIOMÉTRICO. 
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2.5 A CONTRATADA é responsável por quaisquer ônus de deslocamento, alimentação e 

estadia durante a efetivação da prestação dos serviços.  

2.6 O Contrato terá a vigência de 01 (um) ano a contar da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes, 

e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

2.7 Ficará responsável pela fiscalização do objeto deste processo, servidora pública 
Municipal Secretária de Saúde Sra. Rachel Morais de Almeida Dal Piva. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O município pagará o valor de R$ 166.800,00 (cento e sessenta e seis mil e 
oitocentos reais) sendo:  
3.1.1 Valor mensal de R$ 13.900,00 (treze mil e novecentos reais). 
3.2 O MUNICÍPIO DE GUATAMBU compromete-se a efetuar o pagamento no prazo de até 
30 dias após a entrega do objeto. 
3.3 O Pagamento será efetuado através de ordem bancária e/ou depósito na conta do 

fornecedor, condicionado à apresentação de documento fiscal e produtos definitivamente 

aceitos e recebidos pelo Município, através de seu responsável, mediante autorização e 

liberação dos recursos. 

3.4 Não haverá reajuste, nem atualização dos valores. 

3.5 A nota fiscal deverá conter todas as especificações do(s) item(s) adjudicado(s), objeto 
deste Edital, acompanhada do relatório mensal dos serviços prestados e devidamente 
atestada pela Secretaria responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo 
recebimento. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 
4.1 - Não haverá reajuste, nem atualização dos valores, exceto na ocorrência de fato que 
justifique a aplicação da línea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 8.666/93 e ainda, no 
caso de prorrogação de contrato, quando será atualizado o valor, utilizando-se o 
IPCA/IBGE do período. 
 
CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
5.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal 
vigente, cuja fonte de recurso tem a seguinte classificação:  
 
Órgão: 5.000 – SECRETARIA DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 5.001 – FUNDO DE SAÚDE 

Função: 10 – Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa: 7 – Saúde para todos 

Ação: 2.16 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Natureza da Despesa: 

3 – Despesas Correntes 

3 – Outras Despesas Correntes  

90 – Aplicações Diretas 

Fonte de Recurso:  

102 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - SAÚDE 

167 – TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS ESTADO 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
6.1 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para a entrega 
do objeto. 
6.2 Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital. 
6.3 Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 
imperfeições na entrega dos produtos, fixando prazo para sua correção. 
6.4 Disponibilizar o local para atendimento dentro da Unidade de Saúde localizada no 

centro da cidade e no Distrito de Fazenda Zandavalli, interior do município de 

Guatambu/SC, bem como acesso ao sistema eletrônico de registro das atividades e 

prontuário médico;  

6.5 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência;  

6.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

6.7 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, 

na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93; 

6.8 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;  

6.9 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo de 30 (trinta) 

dias após a prestação do serviço mediante apresentação de nota fiscal devidamente 

recebida e aceita pela Secretaria de Saúde; 

6.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital;  

6.11 Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais 

emitidas pela contratada;  

6.12 Organizar e regular os fluxos dos usuários do SUS; 

6.13 Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos 

prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Caberá ao licitante vencedor, a partir da assinatura do contrato, o cumprimento das 
seguintes obrigações, além daquelas descritas no Edital de Pregão Presencial nº 19/2022 
e Anexos. 
a) Fornecer o objeto desta licitação conforme condições estipuladas no edital e anexos. 
b) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 
tributos, indenizações e outras que por ventura venham a ser criadas pelo Poder Público. 
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c) Responder pelos danos causados à Administração e a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante o fornecimento.  
d) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 
 
7.2 É vedado ao Licitante Vencedor subcontratar outra Empresa para execução do objeto 
deste Pregão Presencial. 
7.3 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais;  
7.4 Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;  
7.5 Notificar à Administração, através da Secretaria de Saúde, imediatamente e por 
escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos 
serviços;  
7.6 Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;  
7.7 Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente;  
7.8 Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 

7.9 Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços 
prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer 
cobrança indevida feita a usuário;  
7.10 Manter o profissional alocado no estabelecimento de saúde nos horários 
predeterminados pela Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu;  
7.11 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão do profissional, dolosa ou culposamente, à Secretaria 
Municipal de Saúde de Guatambu;  
7.12 Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, 
ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre 
acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos 
relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades 
de acompanhamento e controle;  
7.13 Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em 
observância ao princípio da urbanidade;  
7.14 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade ao Município de Guatambu;  
7.15 Relatar à Secretaria Municipal de Saúde de Guatambu toda e qualquer 
irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
7.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, 
apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e 
trabalhista;  
7.17 É de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer 
documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da 
execução do serviço;  
7.18 Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência 

do contrato respeitando suas Cláusulas; 

7.19 Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados, seja na 

esfera administrativa, civil ou penal;  

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br/


   EESSTTAADDOO  DDEE  SSAANNTTAA  CCAATTAARRIINNAA 

        MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGUUAATTAAMMBBUU  
    

 

 
Rua Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu SC – CEP: 89.817-000 

E-mail: licitacao@guatambu.sc.gov.br | Site: www.guatambu.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3336-0102 

 

 

   5 

 

 
7.20 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados pelo profissional 
decorrentes do cumprimento deste Contrato;  
7.21 Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Guatambu, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do 

andamento dos mesmos. 

 

CLAÚSULA OITAVA – PENALIDADES 
8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Guatambu, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações previstas no edital e 
no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:  
a) Não celebrar o contrato. 
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa. 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente. 
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude fiscal. 
8.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município, poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor total do respectivo Item; 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo item. 
8.2.1 O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
8.3 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 
e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
9.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato e no Edital, por parte do licitante vencedor, assegurará ao 
Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 
espécie para a Administração e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
contrato. 
 
9.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 
8.666/93 e alterações posteriores, nos seguintes casos: 
 
9.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 
a) Prestação dos Serviços fora das especificações constantes no Objeto deste edital. 
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b) A subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação do licitante 
vencedor com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida. 
c) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, assim como as de seus superiores. 
d) O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na 
forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada. 
e) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil. 
f) A dissolução da empresa. 
g) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 
juízo da Administração, prejudique a execução deste Termo. 
h) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; e 
i) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados. 
9.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração. 
9.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente.       
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó, SC, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja,  para nele serem dirimidas dúvidas e questões 
oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem acordes, as partes assinam este instrumento em 3 (três) vias de igual 
forma e teor, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Guatambu SC, em 14 de julho de 2022. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MUNICÍPIO DE GUATAMBU 

Vera Maria Zandavalli 
Prefeita em Exercício 

 
 
 

____________________________________________ 
RENALDA LIMA DOS SANTOS EIRELI – ME 

Renalda Lima dos Santos 
Contratada 

Testemunhas: 
 

1) ______________________________                 2) ______________________________ 
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